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DECRETO NS 3.444 DE27 DE JULHO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

o pREFErro Do nauMcíplo DE MARMELEIRo, Estado do Paraná,
no uso de suas
2.835, Art. 8o e

atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No

11 de 0911212022, publicada em 0911212022 e LDO No 2.810, Art. 50, parágrafo
Único, de 08/07 publicada em 1 1 107 12022.

AÉ. ío - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro -
Estado do ná, para o exercício de 2023 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
878.550,4í ( e setenta e oito mil, quinhentos e cinquenta reais e quarenta e um
centavos) com rsos da anulação de dotações orçamentárias e do excesso de arrecadação, para
dar atendi nos seguintes órgãos e dotações orçamentárias:

DEPTO. DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

Variáveis - Pessoal Civil (55

Divisão de Cultura
Manutenção da Divisão de Cultura
Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (22

Fundo Municipal de Saúde
do Fundo Municipal de Saúde

3.í.90.í 1

do Consórcio lntermunicipal - ARSS10.302.0017.2.
de Terceiros - Pessoa JurÍdica (578

ManutenÇão das Atividades do CAPS10.302.0017.2.
Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Física

Divisão de Viqilância em Saúde

Divisão de Assistência

Material de Consumo

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
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08.243.0025.6, )43.000 Manutenção do Centro de Convivência da Assistência
Social

3.3.90.30.00.01 .00 Material de Consumo (410) 000 10.000,00
3.3.90.39.00.0r .00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (412) 000 5.000,00
SUBTOTAL 35.000,00

TOTAL GERA 878.550,41

em
Atl.20 - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto

de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
anulação de orçamentárias e do excesso de arrecadação no valor de R$ 878.550,41

e oito mil, quinhentos e cinquenta reais e quarenta ê um centavos),(oitocentos e
conforme i ll e lll, parágrafo 1o, art. 43 da Lei Federalno 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Funcional Prc gramática Fonte Valor (R$)
03 DEPTO. DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
001 Divisão de Administração
04.122.0003.2 006.000 ManutenÇão dos ServiÇos Ad ministrativos
3.3.90.39.00.0 .00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica (66) 000 10.000,00
SUBTOTAL 10.000,00

06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
003 Divisão de Cultura
13.392.0014.2 024.000 Manutenção da Divisão de Cultura
3.1.90.í 1.00.0 t.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (221) 000 30.400,00
3.1.90.13.00.0 ,.00 Contribuicões Patronais (222\ 000 7,000,00
3.3.90.14.00.0 ).00 Diárias - Civil (223) 000 1.600,00
3.3.90.30.00.0 ).00 Material de Consumo (224) 000 21.000,00
SUBTOTAL 60.000.00

08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0016.2 027.000 ManutenÇão do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.1í.00.0 ).00 Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal Civil (257) 000 700.000,00

10.302.0017.2 067.000 Manutencão das Atividades do CAPS
3.3.90.í4.00.0 ).00 Diárias - Civil (322\ 303 2.000,00
3.3.90.47.00.0 ).00 Obriqacões Tributárias e Contributivas (329) 303 1.000,00
3.3.90.93.00.0 ).00 lndenizacões e Restituições (330) 303 1.000,00

003 Divisão de Viqilância em Saúde
10.304.0020.2 033.000 Manutenção Vigilância em Saúde
3.1.90.04.00.0 ).00 Contratação por Tempo Determinado (335) 000 10.000,00
SUBTOTAL 714.000,00

09 DEPTO. DE ASSISTENCIA SOCIAL
001 Divisão de Assistência Social
08.244.0022.2 035.000 Manutencão Administração Assistência Social
s.3.90.33.00.0 ).00 Passaqens e Despesas com Locomoção (372) 000 10.000,00
3.3.90.39.00.0 ).00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica (374) 000 10.000,00
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Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR,27 de julho de 2023.

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente
Manutenção do Centro de Convivência da Assistência
Social

de Terceiros - Pessoa FÍsica (411

Rec. Proqrama Opera Paranâ (19691
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